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Sr. Diretor Geral, 

Pregão Presencial nº 15/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 

DESCARTÁVEIS E ARMARINHOS DIVERSOS. 

Assuntos: 

Recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro – recebido em 09 de dezembro de 2020. 

Apresentadas por:  SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI EPP. 

 Onde apresenta considerações contra a decisão da Pregoeira sobre aceitar todas as 

propostas dos licitantes presentes no ato da abertura da sessão pública do Pregão, exigindo a 

apresentação de laudos técnicos apenas pela empresa detentora do menor preço na ocasião da 

apresentação das amostras na forma discriminada em edital. 

Do recebimento do recurso 

O recurso foi recebido pela Pregoeira, por ser tempestivo, aos 9 (nove) de dezembro de 2020, 

estando, assim de acordo com os preceitos da Lei de Licitações. 

Ao final, a licitante requer seja analisado o recurso, solicitando a 

DESCLASSIFICAÇÃO das empresas PEGADAS DOCES LTDA. e MS DE 

ARAÚJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA. e a convocação da 

empresa terceira colocada, SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI 

EPP. 

Das Alegações (resumidamente): 

Reproduzimos as seguintes alegações: 

“Foi decidido pela Sra. Pregoeira, juntamente com o seu jurídico, aceitar todas 

as propostas dos licitantes presentes, e ser apresentado os laudos técnicos 

somente pela empresa detentora do menor preço. A mesma baseou-se no Acórdão 

1624/2018 do TCU-SP, que refere-se à não utilização de laudos técnicos como 

requisito de habilitação técnica, porém no pregão presencial nº 15/2020, desta 

entidade, foi solicitado laudo técnico para classificação da proposta, de modo 

que facilite a avaliação do atendimento as especificações do produto solicitado 

em edital.” 

A licitante alega ainda: 
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“Não há protocolo de que o edital tenha sido impugnado, o que significa que 

houve concordância com os termos do edital.” 

(...) 

“O mestre Hely Lopes Meirelles, maior doutrinador pátrio da matéria, também 

aduziu que: 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 

tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para 

ambas as partes e para todos os interessados na licitação (art. 41). O 

mesmos ocorre com o convite, que é um edital restrito.”  

(...) 

“Ou seja, a prova e contraprova estão amparadas nos mesmos dispositivos 

legais, pois se o edital foi obedecido pela licitante, de rigor sua habilitação ou 

classificação, ao passo que se ele foi inobservado, cogente a sua inabilitação ou 

desclassificação.” 

Das considerações 

Para subsidiar a análise do recurso, encaminhamos os autos para apreciação jurídica, porém 

observando mais atentamente todo o contexto do Pregão, esta Pregoeira decidiu seguir a 

orientação dada pela Assessora Especial da Presidência, Dra. Marli, durante a condução do 

certame licitatório, bem como considerar o critério da prevenção citado pela Diretoria de 

Apoio Legislativo.  

Para melhor entendimento quanto à decisão tomada, transcrevemos trecho do Acórdão nº 

1624/2018 do TCU, utilizado naquela oportunidade: 

“Em paralelo, a jurisprudência do Tribunal, consubstanciada na Súmula TCU 

272 e nos Acórdãos 481/2004, 1878/2005, 1910/2007, 669/2008, 2008/2008, 

todos do Plenário, não permite a inclusão de exigências de habilitação para cujo 

atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam necessários 

anteriormente à celebração do contrato. É exatamente o caso em apreço, pois a 

apresentação de laudos técnicos por parte de todos os licitantes gera despesas 

desnecessárias, inibe a participação de interessados e, por isso, contraria o 

interesse público.” 

Em complemento, em Acórdão nº 538/2015, o Tribunal de Contas da União enunciou: 
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Na fase de habilitação, é ilegal a exigência de apresentação de 

laudos de ensaios técnicos para comprovação de qualidade de insumo ou 

produto. Desde que previsto no instrumento convocatório, na fase de 

propostas a Administração pode exigir, do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, em prazo razoável e suficiente para tal, a 

apresentação de amostra do produto ou insumo, acompanhada dos laudos 

técnicos necessários a comprovar a qualidade do bem a ser fornecido. 

Consta também do Informativo de Licitações e Contratos nº 350, de 07 de agosto de 2018 (anexo), do 

Tribunal de Contas da União, a seguinte orientação: 

1. A exigência de apresentação de laudos de ensaios técnicos 

por parte de todos os licitantes, como requisito de habilitação técnica, 

não encontra amparo no rol do art. 30 da Lei 8.666/1993. As 

exigências de habilitação técnica devem se referir ao licitante, não ao 

objeto do certame, e não podem onerar o licitante em custos que não 

sejam necessários anteriormente à celebração do contrato (Súmula 

TCU 272). 

A Lei 9784/99, que regula o processo administrativo, dispõe que a Administração deve 

restaurar a legalidade de seus atos, quando eivados de vícios, em decorrência do dever-poder 

da autotutela. Tal afirmação consta de seu Art. 53: 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 

quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

Da decisão: 

Desse modo,  

Considerando a existência de vício de legalidade nas especificações do Lote 1 do Edital de 

Pregão, reconhecida por vasta jurisprudência do Tribunal de Contas, visto que deveria ter 

constado exigência de laudo(s) microbiológico(s) do(s) fabricante(s) e laudo(s) do(s) 

fabricante(s) que comprovem o atendimento as especificações do(s) produto(s) apenas para a 

empresa detentora do menor preço para o Lote 1;  

Considerando o dever de a Administração anular seus próprios atos quando eivados de 

vício de legalidade, enunciado na Lei 9784 de 1999, que regula o processo 

administrativo; 
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Com vistas à garantia da segurança jurídica e da estrita observância aos princípios da 

legalidade, da razoabilidade e da economia processual, esta Pregoeira DECIDE pela 

ANULAÇÃO dos atos praticados em relação ao Lote 1 do Pregão Presencial nº 

15/2020, para revisão do edital a fim de sanear os vícios relatados; mantendo os efeitos 

para os demais lotes, para os quais não se verificou qualquer irregularidade. 

Diante desta decisão, RESTA PREJUDICADA a análise do recurso apresentado. 

Assim, esta Pregoeira solicita ao Senhor Ordenador de Despesas ratificar sua decisão, 

em conformidade com o Artigo 8º do Ato nº 8/2003, declarando: 

- A ANULAÇÃO dos atos praticados em relação ao Lote 1, autorizando a alteração 

das exigências editalícias e a reabertura de certame licitatório para aquisição desse 

lote; 

- O lote 3 DESERTO; 

- A HOMOLOGAÇÃO dos demais lotes, conforme segue: 

Lote 2 à empresa MS DE ARAUJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA. no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); e 

Lote 4 à empresa SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI EPP. no valor 

de R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais). 

Santo André, em 04 de janeiro de 2021. 

 

KATIA GUEDES BRANDÃO 

Pregoeira 
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Santo André, 05 de janeiro de 2021.
 

De: Presidência 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 3186/2020 
Proposição: Processo Licitatório - Pregão n° 13/2020 
 
Autoria: Sergio da Costa Marques Junior
 
Ementa: PROCESSO COMPRA MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E
ARMARINHOS 2020/2021
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ratificação da Decisão  
 
Ação realizada: Ratificado e Encaminhado  
 
Descrição:
 
Ciente dos procedimentos adotados pelas áreas competentes.
 
Considerando o Recurso interposto pela empresa Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli
EPP;
 
Considerando manifestação da Pregoeira às fls. 291-294, bem como manifestação da
Diretoria Geral (fls. 295-297);
 
Considerando decisão da Pregoeira pela anulação dos atos praticados em relação ao Lote 1
do Pregão nº 15/2020, para revisão do edital a fim de sanear os vícios relatados, bem como
declarando o Lote 3 do Pregão nº 15 de 2020 DESERTO, delibero:
 
RATIFICO a decisão Pregoeira conforme fls. 291-294.
 
DECLARO:
 

- Lote 1 - Anulado. Autorizo a alteração das exigências editalícias e a reabertura do
certame licitatório para aquisição desse lote.
 
- Lote 3 - Deserto. Autorizo a publicação do respectivo resultado, bem como a
reabertura imediata de novo Certame Licitatório para aquisição desse lote.
 
 
 

HOMOLOGO o Resultado do Pregão n° 15 de 2020, conforme segue:
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- Lote 2 - à empresa MS DE ARAUJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA. no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);
 
 
 
- Lote 4 - à empresa SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI EPP. no valor
de R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais).
 
 
 

Para providências.
 
Próxima Fase: Ciência da Ratificação - DG
 
  
 

Pedrinho Botaro 
Presidente 
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